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PORTARIA Nº 065/2026, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal ELISANGELA 
MESQUITA MARTINS SILVA, ocupante do cargo de Enfermeiro, regido pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 
1.278/1995, referentes ao período aquisitivo de 01/03/2024 a 28/02/2025, com período de 
gozo de 18/02/2026 a 27/02/2026, concedido 1/3 das férias em abono pecuniário, de acordo 
com o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 066/2026, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal LUIS FERNANDO 
CRACCO CAVALCANTE, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, regido pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 
1.278/1995, referentes ao período aquisitivo de 01/06/2024 a 31/05/2025, concedido 1/3 das 
férias em abono pecuniário, de acordo com o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 067/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA-PRÊMIO A FUNCIONÁRIO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

CONCEDER ao funcionário público municipal PEDRO SOARES DE OLIVEIRA, ocupante 
do cargo de Motorista, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, 
licença-prêmio referente ao período trabalhado de 06/05/1997 a 05/05/2002, com período de 
gozo de 24/02/2026 a 20/04/2026, de acordo com os artigos 95 a 102 da Lei Municipal nº 
1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 24 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 068/2026, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

PRORROGAR, a partir de 01/03/2026 até 31/08/2026, o contrato por prazo determinado de 
FERNANDO ROBERTO VIEIRA CAPELI, RG nº 33.074.787-3 SSP/SP, ocupante da função 
de ENFERMEIRO, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com jornada de 
12X36 horas de trabalho, conforme estabelecido no Processo Seletivo nº 05/2025. 
 
 
PUBLIQUE-SE           REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 27 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 069/2026, DE 2 DE MARÇO DE 2026. 
 
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA 
REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 01/2026. 

 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, 

Comarca de Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para supervisionar e fiscalizar o Concurso 

Público nº 01/2026, para provimento efetivo dos cargos vagos de MECÂNICO e 
MOTORISTA do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Iacri, em atendimento às 
normas legais e, em especial, aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, expressos no Artigo 37 da Constituição Federal e demais 
cominações de direito, com as seguintes pessoas:  

 

FÁBIO MASTEGUIM 
RG nº 28.244.681-3 SSP/SP 

PRESIDENTE 

ANDRÉ DE SOUZA BENTO ZAPLANA 
RG nº 41.841.566-3 SSP/SP 

MEMBRO 

SARA NATASHA ROSÂNGELA DE OLIVEIRA 
RG 57.968.294-8 SSP/SP 

MEMBRO 

 

Art. 2º. Os trabalhos dos membros da Comissão Especial, de relevante interesse 
público municipal, não serão remunerados. 
 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 42, de 2 de fevereiro de 2026. 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 2 de março de 2026. 

 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei 
Orgânica do Município de Iacri). 

 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 

Secretário Municipal de Administração 


